
 

 

 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O Vereador que 

subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis 

que compõem este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo 

Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

 

“INDICA PROCEDER SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO 

DO PAGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO DE NATUREZA 

LEVE, APLICADAS PELO MUNICÍPIO DE CARIACICA, EM 

DOAÇÃO DE SANGUE E DE MEDULA ÓSSEA. ” 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal o estudo e a 

adoção de medidas administrativas e normativas que possibilitem, no âmbito do Município de 

Cariacica, a conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza leve em doação 

voluntária de sangue ou de medula óssea, a ser realizada junto às unidades oficiais de 

hemoterapia. 

A proposta visa contribuir para o fortalecimento das políticas públicas de saúde, especialmente 

no que se refere à manutenção dos estoques de sangue e à ampliação do cadastro de doadores 

de medula óssea, insumos essenciais para o atendimento de urgências, cirurgias eletivas, 

tratamentos oncológicos e transplantes, atendendo à crescente demanda dos serviços de saúde 

no município e na região. 

Importante destacar que a medida sugerida preserva o caráter educativo e social das 

penalidades de trânsito, ao permitir que infrações de menor potencial ofensivo sejam 

convertidas em ações de relevante interesse coletivo, promovendo a solidariedade, o 

engajamento cívico e a responsabilidade social, sem prejuízo à legislação vigente. 
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Ressalta-se, ainda, que caberá à autoridade municipal de trânsito regulamentar quais infrações 

de natureza leve poderão ser passíveis de conversão, observando critérios técnicos e legais, 

bem como estabelecer limites objetivos para a aplicação da medida, sugerindo-se, inclusive, a 

limitação de até duas conversões por ano para cada condutor, garantindo equilíbrio, controle 

administrativo e segurança jurídica. 

A Indicação também respeita a autonomia do cidadão, uma vez que a adesão ao modelo de 

conversão deverá ser facultativa, cabendo ao condutor a livre escolha entre a doação de sangue, 

a doação de medula óssea ou o pagamento tradicional da multa. 

Cumpre registrar que a presente proposição é apresentada pelo Vereador Dr. Fernando 

Santório, médico atuante no Sistema Único de Saúde no Município de Cariacica e Presidente 

da Comissão de Saúde da Câmara Municipal, cuja experiência profissional na área da saúde 

pública confere maior sensibilidade e legitimidade à iniciativa, especialmente diante das 

necessidades enfrentadas cotidianamente pelos serviços de hemoterapia e pela rede 

assistencial. 

Diante do exposto, entende-se que a presente Indicação representa uma alternativa viável, 

humanizada e socialmente responsável, motivo pelo qual se solicita ao Poder Executivo 

Municipal que avalie a viabilidade técnica, jurídica e administrativa da matéria, em benefício 

da coletividade e da promoção da vida. 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 13 de Janeiro de 2025. 
 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E TURISMO 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330030003600390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-01-13T17:19:47-0300




